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     PORTARIA Nº  084/2018 

Designa servidor publico Municipal para acompanhamento e 

fiscalização de contratos. 

RAIMUNDO NONATO DE ABREU SOBRINHO, Prefeito 

Municipal de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pôr Lei: 

Considerando a necessidade de atender as exigências contidas 

no Art. 67 da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores. 

    R/E/S/O/L/V/E: 

    Art.1º - Designar a Servidora Pública Municipal ZEINARA TOMAZ 

DE ARRUDA, para acompanhar e fiscalizar os seguintes  CONTRATOS conforme abaixo 

relacionado,  pertencente  a SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

TURISMO, atendendo o que preconiza Art. 67 da Lei 8.666/93.  

1- CONTRATO Nº 050/2018- MM PRODUÇÃO ARTISTICA MUSICAL LTDA -  OBJETO; 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços na realização de Show com 

a Dupla MUNHOZ E MARIANO, para, para animação do 24º FEST BUGRES  e 74º 

Aniversário deste Município de Barra do Bugres – MT, no dia 21 de Abril  de 2018 

-VALOR; R$ 160.000,00 (Cento e Sessenta Mil Reais). 

2- CONTRATO Nº 53/2018- RASQUEIA BRASIL PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 
-  OBJETO; contrato é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços na 

realização de Show com o trio PESCUMA, HENRIQUE E CLAUDINHO, para animação do 

24º FEST BUGRES e 74º Aniversário deste Município de Barra do Bugres – MT, no dia 19 

de abril de 2018 

-VALOR; R$ R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

                                 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário . 

                                           Registre – se 

    Publique - se 

    Cumpra - se 

    Gabinete do Prefeito, em 09 de abril  de 2018. 

 
                                      RAIMUNDO NONATO DE ABREU SOBRINHO       

Prefeito Municipal 


